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LEGISLAÇÃO DO TRABALHO EM ANGOLA 
 

 
 

ENQUADRAMENTO 
 
Com a crescente dinamicidade da economia angolana, este tem sido um país onde as empresas portuguesas têm vindo a incrementar o 
seu investimento. É por isso importante conhecer em profundidade a legislação que rege o trabalho naquele país. 
 
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 
Constituição da Relação Jurídico-Laboral: 
Contrato de trabalho – sujeitos, capacidades e objeto 
Forma 
Duração 
Contrato de trabalho por tempo determinado 
Contratos de trabalho especiais 
 
Conteúdo da Relação Jurídico-Laboral: 
Poderes e deveres do empregador 
Direitos e deveres do trabalhador 
Disciplina laboral – poder disciplinar, sanções disciplinares e 
procedimento disciplinar 
 
Modificação da Relação Jurídico-Laboral: 
Modificação temporária de funções por razões respeitantes ao 
empregador 
Modificação temporária de funções por razões respeitantes ao 
trabalhador 
Modificação de funções com caráter definitivo 
Mudança temporária de local de trabalho 
Transferência definitiva do local de trabalho 
 
Duração e Organização Temporal do Trabalho: 
Horário de trabalho 
Período normal de trabalho 
Trabalho noturno 
Trabalho extraordinário 
Isenção de horário de trabalho 
Horários de trabalho especiais  
Mapas de horário de trabalho 

 
Suspensão da Prestação do Trabalho: 
Descanso semanal 
Feriados 
Férias 
Licença sem remuneração 
Faltas 
 
Remuneração do Trabalho: 
Remuneração – conceito e modalidades 
Liquidação e pagamento 
Compensação e descontos 
 
Suspensão da Relação Jurídico-Laboral: 
Suspensão do contrato por facto relativo ao trabalhador 
Suspensão do contrato por motivo relativo ao empregador 
 
Extinção da Relação Jurídico-Laboral: 
Caducidade do contrato por causas objetivas 
Cessação do contrato por acordo das partes 
Despedimento individual por justa causa: despedimento 
disciplinar e despedimento individual por causas objetivas 
Despedimento coletivo 
Rescisão do contrato por iniciativa do trabalhador 
 
Condições Aplicáveis a Grupos Específicos de 
Trabalhadores: 
Trabalho de mulher 
Trabalho de menores 
Trabalhadores com capacidade reduzida 

 

DATA/HORÁRIO/DURAÇÃO  
Dia 28 de Março de 2016, das 09h30 às 12h30 e das 14h às 18h (07 Horas). 

LOCAL DE REALIZAÇÃO 
Hotel Holiday Inn Lisbon Continental - Rua Laura Alves, 9 – 1069-169 LISBOA 

PREÇO DE INSCRIÇÃO 
390 € + IVA - Inclui documentação e Coffee Breaks. As empresas que inscrevam 3 ou mais participantes, usufruem de 10% de desconto. 

Ficha de Inscrição  

 

Empresa :                                                                                        
Morada:                                        Código Postal:      -                                    
Telefone:                    Fax:               Email:                                                
Nome do Participante:                                                                                 
Habilitações Académicas:                                 Função:                                          
Facturar a:                                                Contribuinte:                                  
 
 
 
 

 
 

Data limite para inscrições: 14 de Março de 2016 | Inscrições Limitadas 
 

O pagamento deverá ser feito até 3 dias úteis antes da data de início da ação, via cheque à ordem de SGP- Serviços e Gestão de 
Pessoal, ou transferência bancária para o NIB 0033 0000 0011767089505 (Millennium BCP). Nosso NIF: 503275450. 


